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SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.

CNPJ N.° 50.429.810/0001-36 
NIRE 35.218.854.624

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes
abaixo:

I .

I I .

LANDAUER DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
limitada, com sede na Rua Cld Silva César, n.° 600, Ala D, na cidade de São 
Carlos, Estado de São Paulo,.^inscrita no Cadastro Nagonal da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda r áMPJ/MF") sob o n.° 02.900.475/0001-60, neste 
ato representada por sua administradora, Sra. Yvõríe Maria Mascarenhas, 
brasileira, separada judicialmente, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
6.864.720-7 SSP/SP, e inscrita^no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda P CPF/MF") sob o n.° 019.906.318-43, residente e domiciliada na 
cidade de São Carlos, Estado de Sâõ Paulo, na Rua Doutor Serafim Vieira de 
Almeida, n.° 203, CEP 13561-130;

LANDAUER INC., sociedade regularmente constituída de acordo com as leis 
do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 2 Science 
Road, Glenwood, Illinois, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.711.404/0001-07, 
neste ato representada por seu procurador, Francisco Medaglia, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de São Paulo P OAB/SP") sob o n.° 145.768 e no CPF/MF sob o n.° 
145.397.678-79, residente e domiciliado na cidade de São Carlos, Estado de 
São Paulo, na Rua São Paulo, 547, CEP 13560-053;

B a a

Autentico, a p>esente cópia repn 
conforme o original a mim apreéi 
do que dou fé. São Carlos, 04/pí

MARCEI DE OUVEIRA FAlARARA 
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I I I .  SAPRA S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Cid Silva César, 600, Sala 
01, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, inscrita no sob o CNPJ/MF 
sob o n.° 02.770.871/0001-10, neste ato representada por sua diretora 
Yvone Maria Mascarenhas, acima qualificada; j

IV . YVONE MARIA MASCARENHAS, acima qualificada;

.....



V. PAULO ROBERTO MASCARENHAS, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG' n.° 20.302 i57;-5 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob o 
n.° 109.156.548-14, residente e domiciliado na cidade de São Carlos, Estado 
de São Paulo, na Rua Miguel Damha, n.° 1.400, casa 193, Jardim Guanabara;
e

V I. SÉRGIO MASCARENHAS OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 2.641.285 SSP/SP e inscrito no Ministério da 
Fazenda sob o CPF/MF n.° 016.195.868-00, residente e domiciliado na cidade 
de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua Riachuelo, 1003, CEP 13560-110,

sócios representando a totalidade do capital social de SAPRA LANDAUER 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA., sociedade 
limitada, com sede na cidade de Sê|o Carlos, Estado de São^aulo, na Rua Cid Silva 
César, 600, inscrita no CNPJ/MF sdb o n.° 50.429.810/0p01-36, com seu Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
("JUCESP"! sob NIRE 35.218.854.624, em sessão de 22 de março de 2004 
("Sociedade"!:

têm entre si deliberado alterar o referido Contrato Social, o que ora fazem nos 
seguintes termos e condições:

1. A sócia LANDAUER DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
neste ato ratifica a substituição de seu antigo administrador, o Sr. Eduardo Garcia 
Rossi F ilho, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional São Paulo, sob o n.° 13.646 e no CPF/MF sob o n.° 004.408.768- 
34, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
José Jardim da Silveira, 140, apto. 132, pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas, 
acima qualificada, que passa a representar a sociedade.

1

A U T E N  TI C A Ç ^ O 1
Autentico, a piesente cópia reproátáfici 
conforme o originai a mim apresentado, 
do que dou fé. São Carlos, 04/08/2017 
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2. a  sócia LANDAUER INC., neste, ata ratifica a substituição de sua antiga 
procuradora, a Sra. Tania Mara Ferreira, brasileira, divorciada, advogada, 
portadora do RG n.° 4.291.152 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
520.124.338-04, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Pauio, com escritório na Rua Libero Badaró, 293, 21° andar, CEP 01009-907, pelo 
Sr. Francisco Medagiia, acima qualificado, que pasçfá a representara sociedade.
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3. Neste ato, o sócio SERGJO MASCARENHAS OLIVEIRA, legítimo 
proprietário de 01 (uma) quota, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), livre e 
desembaraçada de todos e quaisqúèr éntargos e/ou ônus de qualquer natureza, 
neste ato, cede e transfere, gratuitamente, a 01 (uma) quota detida por ele no 
capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), para a sócia 
SAPRA S.A. A presente cessão e transferência de quota não está sujeita ao 
recolhimento do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos -  ITCMD do Estado de São Paulo.

3.1. SÉRGIO MASCARENHAS OLIVEIRA e SAPRA S.A. conferem,
mutuamente, a mais plena,wasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 
em relação à cessão e transferência de quota ora deliberada no item 3 
acima, para nada mais reclamar um do outro a qualquer título e a qualquer 
tempo. ^

u ;
3.2. A cessão 6 transferência de quota mencionada no item 3 acima é 
realizada com o expresso consentimento de todos os sócios da Sociedade.

4. Em virtude das deliberações tomadas no item 3 acima, os sócios decidem 
ALTERAR a Cláusula 6a do Contrato Social da Sociedade, a qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:

"Cláusula 6 a - O Capital Social da Sociedade é de R$ 511.244,00 
(quinhentos e onze mil, duzentos e quarenta e quatro Reais) totalmente 
integralizado, dividido em 511.244 (quinhentas e onze mil, duzentas e 
quarenta e quatro) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
assim distribuídas entre os sócios:

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO PE
ua Major Josó Inácio. 2186 * Cònlro • CEP: 13560-160 ■ 
FONE/FAX: (0xx16) 3373-90001 SITE: www.lcartonoa
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Q uotis tas Quotas V alor (R $)
Landauer do Brasil Comércio e Participações 
Ltda.

383.432 383.432,00

Sapra S.A. 127.809 127.809,00
Landauer Inc. 1 1,00
Yvone Maria Mascarenhas 1 1,00
Paulo Roberto Mascarenhas / 1 1,00
TOTAL / 511.244 s i  1 .244 ,OO

http://www.lcartonoa
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Parágrafo Primeiro -  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do 
capital. > - *~

Parágrafo Segundo -  Cada quota corresponderá a um voto nas 
deliberações da Sociedade."

5. Os sócios também decidem ALTERAR a redação do Parágrafo Segundo da 
Cláusula 8a do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar conforme a 
redação abaixo:

"Cláusula 8 a - (...)

Parágrafo Segundo - Todos os atos que importem <ôm obrigação financeira 
para a Sociedade em valor superior a R$ 5.QO0,OO (cinco m il Reais), 
inclusive, mas sem limitação, a assinatura de cheques, letras de câmbio, 
notas promissórias, demais títulos de crédito, contratos e autorizações para 
pagamentos, devem ser prãtitsãdos em conjunto pelo Diretor-Presidente e 
um Diretor sem designação específica ou, na ausência de um deles, por 
qualquer dos diretores, em conjunto com um procurador com poderes 
específicos outorgados de acordo com o disposto na Cláusula 9a. "

6. Os sócios, ainda, ESCLARECEM que permanecerá temporariamente vaga 
uma posição de Diretor sem designação específica na administração da Sociedade. 
Tal posição será posteriormente ocupada, por meio de deliberação dos sócios.

7. Os sócios decidem, ainda, AUTORIZAR a administração da Sociedade a 
assinar todos e quaisquer documentos e/ou instrumentos, bem como a praticar 
todos e quaisquer atos, inclusive a outorga de procurações, que se façam 
necessários para efetivar todas as deliberações tomadas por meio do presente 
instrumento, perante todos e quaisquer órgãos, sejam estes públicos ou não.

&ISBEÜÁg-BE_HgTAS E DE PROTFKTn SÃ0 -
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8. Por fim, os sócios decidem RATIFICAR as demais Cláusulas do Contrato 
Social que não foram alteradas pelo presente instrumento, o qual passa a vigorar 
com a redação constante da consolidação abaixar

Cópia
S&3 Certos,...®..!
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"CONTRATO SOCIAL
DS

SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA 
E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.

CAPÍTULO I  - DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, 
SED E E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula I a - A Sociedade opera sob a denominação social de SAPRA LANDAUER 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.

Cláusula 2a A Sociedade é regida pelo presente Contrato Social e pelas 
disposições inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil 
(Lei 10.406/02), sendo ainda regidl de forma supletiva pelSs normas da sociedade 
anônima.

Cláusula 3a - A Sociedade tem sua sede na cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo, na Rua Cid Silva César, n.° 6<5t>. Filiais, agências ou escritórios poderão ser 
abertos em qualquer parte do território nacional ou fora dele, atribuindo-se-lhes, 
para fins legais, capital em separado, destacado daquele da matriz.

Cláusula 4 a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO I I  -  OBJETO

Cláusula 5a - A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades:

(a) A prestação de serviços de dosimetria de radiação, em geral;

(b) A participação em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia, 
acionista ou quotista; e

Véikío «mente-

1*1 í .j  »j r *l
Rua Major José Inácio. 2136 - Centro - CEP; 13560-\ 60 - Sâo Carlos - S 

FONE/FAX* j0xx16) 3373*9000 / SITE: www.1cartori03aocarlos. Kit.br
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Autentico, a presente cópia reprográfica 
conforme o original a mim apiesentado, 
do que dou fé. São Carlos, 04/08/2017 
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(c) A representação de outras sociedades, empresárias ou não, nacionais ou 
estrangeiras, exceto pela representação comercial, regulada pela Lei 
n.° 4.886/65 e Lei n.° 8.420/92.
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CAPÍTULO I I I  - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6a - 0 capital social da sociedade é de R$ 511.244,00 (quinhentos e 
onze mil, duzentos e quarenta e quatro Reais) totalmente integralizado, dividido em 
511.244 (quinhentas e onze mil, duzentas e quarenta e quatro) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

/

----- .';t  ——---- ---- -——;--------tt---- :---.
Q uotis tas ' }  - Ouotas V a lo r ÍR $)
Landauer do Brasil Comércio e Participações Ltda. 383.432 383.432,00
Sapra S.A. 127.809 127.809,00
Landauer Inc. *. 1 1,00
Vvone Maria Mascarenhas 1 1,00
Paulo Roberto Mascarenhas 1 1,00
TOTAL % 511.244,00

Parágrafo P rim e iro  -  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidaria/nente pela integralização do capital.

\

Parágrafo Segundo -  Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações da 
Sociedade.

CAPÍTULO IV  - ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7a - A administração da Sociedade será exercida por até 03 (três) 
pessoas naturais, podendo ser sócios ou não. Os administradores estão 
dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão e, por prazo 
indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelos sócios 
quando de sua designação, serão responsáveis pela administração e gerência dos 
negócios da Sociedade em geral, bem como pelo cumprimento de todas as medidas 
necessárias para tais finalidades.

Cláusula 8 a - Respeitado o disposto no parágrafo segundo, a Sociedade somente 
se obriga:

a) por ato ou assinatura de quaisquer dois administradores; ou

1° TABELIÃO OE NOTAS 6 PI________________ PROTESTO OE SÃO CARLO!
2188 ’ Cw,,' °  ■ CEP; 13580-160 ■ São Caries - Sf 
'.'3^-9000/SITE; v//.-.vlçartonosaocajlas -iot.hr

b) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro 
dos limites estabelecidos respectivos instrumentos de mandato; ou

Cép-ía sxSmícIa ps!o Sspf-a
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c) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo 
isoladamente e dentro dos lirrrites estabelecidos no respectivo instrumento 
de mandato.

Parágra fo  P rim e iro  -  As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão 
sempre ser assinadas pelo em conjunto pelo Diretor-Presidente e um Diretor sem 
designação específica, e os poderes devem ser especificamente descritos. Exceto 
pelos poderes necessários para a representação da sociedade em todos os 
procedimentos relacionados a licitações e aqueles necessários para fins de cobrança 
e para a representação da Sociedade no polo ativo, em juízo, todas as demais 
procurações deverão ser outorgadas respeitando-se o disposto na Cláusula 9a. Com 
exceção dos mandatos para o foro, os poderes de representação não podem 
exceder o prazo máximo de 1 (um)|ano. £

Parágrafo Segundo - Todos os atos que importem em obrigação financeira para a 
Sociedade em valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), inclusive, mas sem 
limitação, a assinatura de cheques" ‘letras de câmbio, notas promissórias, demais 
títulos de crédito, contratos e autorizações para pagamentos, devem ser praticados 
em conjunto pelo Diretor-Presidente e um Diretor sem designação específica ou, na 
ausência de um deles, por qualquer dos diretores, em conjunto com um procurador 
com poderes específicos outorgados de acordo com o disposto na Cláusula 9a.

CAPÍTULO V -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 9 a - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente 
Contrato Social, dependem de deliberação dos sócios, respeitado o quorum de 
deliberação estabelecido na Cláusula 10, as seguintes matérias:

a) a modificação do presente Contrato Social;

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do 
estado de liquidação;

A U T E N T I C A Ç A O
Autentico, a presente cópia teprográfici 
conforme o original a mim apresentadt 
do que dou fé. São Carlos, 04/08/2017 

MARCEL DEÓUVE1RA FALARARA - ESCREVEI
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c) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

d) a destituição dos administradori

Cópia ©xsra&s 
S&a Oartoa, ...... ■ 6.4489:-$)#—*
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e) o modo de remuneração dos administradores;

f) o pedido de recuperação judicial oü extrajudicial, ou ainda, de autofalência
da Sociedade;

g) a aprovação das contas da administração;

h) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

i) a abertura e encerramento de filiais; e

j)  a outorga de procurações, exceto por aquelas descritas no parágrafo 
primeiro da Cláusula 8a.

-1 «♦

Cláusula 10 - As deliberações serão tomadas medieqte aprovação de sócios 
representando no mínimo três quartos do capital social, salvo quando maior 
quorum for estipulado no presente Contrato Social ou em lei.

* V
Cláusula 11 -  As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de 
reunião. Toda e qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo P rim e iro  -  A reunião será presidida e secretariada por 
administradores, sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre 
os presentes.

Parágra fo  Segundo -  Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de 
atas de reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por 
sócios participantes, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo 
dos que queiram assiná-la. Somente será levada ao registro público competente a 
cópia da ata ou extrato das deliberações que devam produzir efeitos perante 
terceiros.

Cláusula 12 -  Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes

Autentico,.a presente cópia reprográfica ' 
confor me o original a mim apresentado, 
do que dou fé. São Carlos, 04/08/20117 

MARCEI OEOUVEIRA FALARARA - ESCREVENTE 
Valor racabld.óítt 3,38 \
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ao término do exercício social, para tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações finarjceiras, bem como para designação de 
administradores se for o caso.
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Parágrafo P rim e iro  -  Cópias das .demonstrações financeiras devem ser 
distribuídas aos sócios com no mír-imo'.trinta dias de antecedência da data da 
reunião anual. . r "

Parágrafo Segundo -  Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos 
na Cláusula 11.

ÇAP.ÍTULQ V I - CESSÃO E TRANSFERÊNÇIA DE QUOTAS

Cláusula 13- Os sócios que pretenderem alienar e transferir suas quotas para 
terceiros deverão respeitar o direita de preferência à aquisição dos demais sócios, 
observando-se os procedjmentos previstos no Acordo de Quotistas, celebrado em 
06 de outubro de 1998. »

4
CAPÍTULO V II  - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Cláusula 1 4 - 0  ano fiscal da Sociedade coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, serem >r'eparadas as demonstrações financeiras da 
Sociedade.

Parágrafo P rim eiro  -  A Sociedade poderá, a qualquer tempo, preparar um 
balanço intermediário para distribuição dos resultados correntes.

Parágrafo Segundo -  O lucro líquido apurado em cada ano fiscal deverá ser 
aplicado como estabelecido pelos sócios que detenham três quartos das quotas do 
Capital Social.

Parágrafo Terce iro  -  A distribuição do lucro líquido, em desproporção às quotas, 
dependerá da deliberação unânime dos sócios.

CAPÍTULO V I I I  -  RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO

A U T f  N f  I C AÇ AO
Autentico, a presente cópia reprogréficí 
conforme o original a mim apresentado, 
do que dou fé. São Carlos, M /08/33171 

MARCEL DE OUVEIRA EALARARA - ESCRSVEN1 
V»lor rtctb ioo 3,38
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*em

Cláusula 15 -  No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou 
liquidação ou falência de sócio pessoa jurídicá, a Sociedade não se dissolverá, mas 
será resolvida com relação ao sócio em questão, cuja quota será liquidada.



Cláusula 16 -  Havendo justa causa, sócios representando mais de três quartos do 
capital social poderão excluir um ou Tnars sócios da Sociedade mediante alteração 
do presente Contrato Social. _;.

Parágrafo Único -  A exclusão será determinada em reunião especialmente 
convocada para este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio 
que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não 
comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de defesa.

Ç A P Í im Q IX  -  ÇÁLÇULO E PAÇAMENTQ PE HAVERE?

Cláusula 17 -  Os haveres perterftentes ao sócio dissidente, extinta, falecida ou 
falida deverão-ser calculados com base no balanço patrimonial apresentado 
especialmente para este fim pela Çociedade e serão pagosLpara o sócio dissidente, 
seus sucessores, herdeiros ou Representantes legais, conforme a legislação I 
tributária e comercial e os princípios contábeis geralmenfe aceitos.

Parágrafo Único -  Os haveres, tais^eomo calculados acima, serão pagos dentro de 
12 (doze) meses, em parcelas iguais, a partir da data da aprovação pelos sócios, 
devidamente corrigidos conforme o IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo.

CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO PA SOCIEDADE

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do 
disposto na Cláusula 10, e nas demais hipóteses previstas em lei.

Cláusula 19 -  Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de 
conformidade com o disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil.

CAPÍTULO X I - FORO

XOTE N T1C A Ç AO
A u te n tico , a p resente  cópia reprográ fic j 
confo rm e o-orig ina l a m im  apresentado, 
do que dou fé. Sào Carlos, 04/08/20 7

MARCEL OE OLIVEIRA 
Vtlo r r*c«Ditío FU 3,38

Cláusula 20 -  Qualquer pendência resultante da aplicação deste Contrato deverá 
ser submetida ao Foro da Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

C *M a

r ..



CAPÍTULO XXX - ADMINISTRADORES

Cláusula 21 -  A sociedade é admiNÍair&(»i. pelos seguintes administradores:

( i)  Sra. YVONE MARIA MASCARENHAS, brasileira, separada judicialmente, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 6.864,720-3 SSP/SP, e inscrita no 
CPF/MF sob o n.° 019.906.318-43, residente e domiciliada na cidade de São Carlos, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor Serafim Vieira de Almeida, n.° 203, CEP 
13561-130 -  "Diretora Presidente"; e

( i i )  Sr. PAULO ROBERTO MASCARENHAS, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 20.302.157-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n.° 109.156.548-14, residente e domiciliado na cidade de São Carlos, Estado de 
São Paulo, na Rua Miguel Damhp, n.° 1.400, casa 19Ü, Jardim Guanabara -
"D iretor sem designação específica?.'

-y\

Os administradores declararam, sob as penas da lei e através do Contrato Social 
da Sociedade devidamente registrèitó na JUCESP sob NIRE 35.218854624, em 
sessão de 22 de março de 2004, não estarem impedidos de exercerem a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vedasse, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé púbiica, ou a propriedade."

A

,C \

E por estarem em perfeito acordo, obrigam-se as partes a cumprir o presente 
Contrato, assinando-o em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo designadas.

São Carlos, 21 de julho de 2016.

■ ÁÜTTNTICAÇAO
A u te n tico , a presente cópia  rè p ro g rá ficaT  
confo rm e o o rig ina l a m irrt a p re s e n ta d i/ 
do que dou fé. São Carlos, 04/08/201F 

MARCEL DE OUVEIRA EALARARA - ESCREVENTE 
V«lor rxcibido R I 3 38 \

E nEJiROTESTO DE SÃO CARLOS1° TABELIÃO DE NOTAS__________
Rim  Maio, Josè Insoio. 2186 - Cenli® - CEP: 
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Gdma extraída pelo Sáprs 
' '• •/ -  W .J.......
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TESTEMUNHAS:

/
( ^ oÁ jà Q jÇ-1.

Nome
■'ÚóÍxk^ i. J ± Á e £  %P ^ L o q l I /  ' Í À j CÁ

Nom'e ; k , W .  W . k± ,
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O c

-WMEMTO

FUyIA
361* .200/16-9 ■

A U T E N TXT ÀÇÂO
a presente cópia reprográf 
> original a mitn apresentac 
j té. São Carlos, 04/08/20! 
IUVEIRA FALARARA - ESCREVE 
O R» 3 .»

Autentu 
conforrr 
do que 

MARCEL 0 
Valor r«ct

iQ ^rtij 3373-8000 / SITE:« . . . I wrtôftosaoci.rfos.no!.'*- M 'Ê t  í
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAQOMAlREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AutentiO 
confornii 
do que q 

GÜILHERMÍ 
ESCREVENTE Ã

i presente cópia reprográfica 
original a mim apresentado, 
ifé. São Carlos, 18/04/2017 
IjSTA manzanó ferreira -

lO CARlOi

som cmpnd.u ou rasuroc.

%

Cópia extraída pelo Sapra
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22/10/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:25:01 do dia 22/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2021.
Código de controle da certidão: 225B.AB6A.06D3.9B7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Im prim ir

C A IX A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 5 0 .4 2 9 .810 / 0001 -36

Razão Social: s a p r a  l a n d a u e r  s e r v  a s s  p r o t  r a d io l o g ic a  l t d a

Endereço: r u a  c id  s il v a  c e s a r  600 /  j d . s t a  f e l ic ia  /  s a o  c a r l o s  /  sp  / 13562-
400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:29/11/2020 a 28/12/2020 

Certificação Número: 2020112901160727737673

Informação obtida em 30/11/2020 10:47:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.429.810/0001-36 
Certidão n°: 32367074/2020 
Expedição: 09/12/2020, às 10:15:42
Validade: 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 
50.429.810/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D úvidas e su ges tões : c n d t@ ts t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 50.429.810

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

I  l '  i f S í I  _  I  I  / / / /  I
\f

Certidão n° 27468479 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 24/11/2020 08:14:17 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL
Secretaria Municipal de Receita, Fazenda e Planejamento 

Departamento Tributário

Certidão Negativa de Tributos Municipais

C e r tid ã o  n ú m e ro : 4825-4618-4461

C o n tr ib u in te : S A P R A  L A N D A U E R  S E R V I Ç O  D E  A S S E S S O R I A  E  P R O T E Ç Ã O  R A D I O L Ó G I C A  L T D A .

C N P J  /  C P F : 5 0 .4 2 9 .8 1 0 /0 0 0 1 -3 6

In sc r iç ã o : 3 9 9 4 8

E n d e re ç o : R U A  C I D  S I L V A  C E S A R , 6 0 0

Bairro : S A N T A  FE L fC IA , C E P: 13562-400.

C id a d e : SÃO CARLOS - SP.

E m it id a  e m : 2 8 /0 7 /2 0 2 0  à s  1 1 :0 0 :3 4

V á l id a  a té : 2 4 /0 1 /2 0 2 1

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou 
quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados;
Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, inclusive Imobiliários e 

Mobiliários, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro.

Certidão expedida via Internet

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças ( 

http://s34.asp.srv.br:8080/issonline-producao/servlct/hautenticadocumento).

http://s34.asp.srv.br:8080/issonline-producao/servlct/hautenticadocumento


02/12/2020 4370851

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 5443632 FOLHA; 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
01/12/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA., CNPJ: 
50.429.810/0001-36, conforme indicação constante do pedido de certidão.*************************

T M -M í M a í . W fc J tJ S W Ç A
Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome. fpi 

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo, .

■ ■  ^B t i  i  t  1 ? t  ||te «Bfe.
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

...... ... WOTp
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.“ A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

\  1)1 H .V  K l t l í lK O  U E  1»T4
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 2 de dezembro de 2020.

PEDIDO N°;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS

CERTIDÃO  NEGATIVA N° 2144/2020

A Prefeitura M un icipa l de São Carlos,

A travé s  da SECR ETAR IA M UNICIPAL DA FAZENDA, v e r ific a n d o  os  a rq u ivo s , CERTIFICA 
que SA P R A  LAN DAUE R SERV. DE ASSESSO RIA E PROT. RAD IO LO G IC A LTDA 
estabe lec ida  à R CID S ILV A  CESAR N° 000600 P SAN TA FELIC IA  CEP 13562-400 SAO 
CARLOS SP, en co n tra -se  in s c r ita  ju n to  ao C adastro  M o b iliá r io  d o  M u n ic íp io  sob  in s c riç ã o  
M un ic ip a l n° 0017758, co m o  c o n trib u in te  na a tiv ida de  de OUTRAS A TIV ID AD ES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALM ENTE ÀS EM PRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTER , 
nada de vendo  aos co fres  M u n ic ip a is  ate a p resen te  data. F ica re ssa lva d o  o d ire ito  da 
P re fe itu ra  M un ic ip a l, de e x ig ir  a q u a lq u e r tem po, c ré d ito s  tr ib u tá r io s  que  ven ha m  a ser 
apurados.

A  p resen te  é vá lid a  p o r 180(cento  e o ite n ta ) d ias  a p a rtir  da data de sua em issão , de aco rdo  
com  o D ecreto 07/95.

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de São C arlos , 30 de S e tem bro  de 2020

CERTIDÃO EM ITIDA ELETRONICAMENTE.



23/09/2020 CERTIDÃO IMOB CADASTRO INEXISTENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Secretaria Municipal de Fazenda 
Departamento de Arrecadação

Certidão Negativa de Débitos de T ributos Im obiliários

CPF/CNPJ: 50.429.810/0001-36

A Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA, após buscas em seus registros, que vinculado ao CPF/CNPJ: 
50.429.810/0001-36 não existe(m) imóvel(is) inscrito(s) junto ao Cadastro Imobiliário do Município. Fica ressalvado o 
direito da Fazenda Pública do Município de São Carlos, exigir créditos tributários, que venham a ser apurados ou que 
se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão.
A presente é válida por 180 dias a partir da data de sua emissão, conforme Decreto 07/95.

Certidão emitida ás 07:48 horas do dia 23/09/2020 (hora e data de Brasília)
Código de controle da certidão: SC1306/2020

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da fazenda 
(http://www.saocarlos.sp.gov.br).

https://c idadaoscarlos.g iap .com .br/apex/scarlos/f?p=231:98 :::N O :98 :P 98_D O C U M E N TO :50429810000136 1/1

http://www.saocarlos.sp.gov.br
https://cidadaoscarlos.giap.com.br/apex/scarlos/f?p=231:98:::NO:98:P98_DOCUMENTO:50429810000136


MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA

EMPREGADOR: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA. (SAPRA LANDAUER)
CNPJ: 50.429.810/0001-36
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/09/2020, às 16h10

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange  todos os estabelecim entos do  em pregador.

2 . A  p rese n te  ce rtid ã o  não m od ifica  a s itu a çã o  do  e m p re g a d o r que  co ns te  do  c a da s tro  p re v is to  na 
P o r ta r ia  In te rm in is te r ia l M T E /S D H  n° 2, de  12 d e  m a io  d e  2 0 1 1 , q u e  d is c ip lin a  o C a d a s tro  de 
E m p re g a d o re s  q u e  te n h a m  s u b m e tid o  tra b a lh a d o re s  a c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  a de  e s c ra v o .

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o  
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o c ó d i g o  3jt3R1a.

5. Expedida  com  base na Portaria M TE n° 1.421, de 12 de setem bro de 2014. E m itida gratu itam ente.

Página 1 de 1

http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos

